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ANÁLISE

Processo: 23255.005993/2020-71
Interessado: Comissão Eleitoral Central - 2020

ANÁLISE E DECISÃO ACERCA DAS DENÚNCIAS (2125795) E (2125803) APRESENTADA PELA
DOCENTE  Tatiane Vieira Barros CONTRA O CANDIDATO A DIRETOR Fausto Faustino da Silva

Em referência às DENÚNCIAS APRESENTADAS, a CEC-ITA tomou todos os seus trâmites legais previstos no
Edital tais como: publicação, comunicação ao denunciado e abertura de prazo para defesa.

A CEL-ITA recebeu a contestação do denunciado no dia 10 de novembro de 2020 dentro do prazo estipulado no
Edital para a apresentação da mesma e tomando os mesmos trâmites de publicação. 

A CEL-ITA reuniu-se dia 11 de novembro de 2020 para decidir sobre os fatos decorrentes da denúncia posta.

Feito a leitura da denúncia e da defesa, bem como verificando os argumentos apresentados pelo denunciante e
pelo denunciado nas peças de denúncia e defesa e das provas anexadas, respectivamente, chegou-se à seguinte
conclusão: 

A denúncia foi julgada como IMPROCEDENTE devido à publicação em página pessoal do candidato não ter
sido apontado que o alvo, propagador da fakenews era objetivamente um membro do IFCE, sendo assim
inconsistente a ligação direta da afirmação de que o candidato teria atingido ou tentado atingir a integridade
física, ou moral dos candidatos, ou membros da comunidade do IFCE, conforme rege o artigo 116, alvo da
denúncia.

 
Ana Raquel Sena Leite

Presidente da Comissão eleitoral local campus Itapipoca
Resolução 028, de 16/10/2020

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Raquel Sena Leite, Presidente da Comissão Eleitoral
Local, em 12/11/2020, às 19:53, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2139755 e o
código CRC E9BD3F24.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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